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Conselho Municipal do Idoso de Porto Alegre
Envelhecimento ativo e participativo





CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO
RESOLUÇÃO 067/2020
O CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO (COMUI), no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei 444/2000, e por maioria absoluta de seus membros,

RESOLVE:

Questionar o Gabinete da Secretaria de Relações Institucionais do Município (SMRI), sobre reportagem veiculada no site da rádio Guaíba ( https://guaiba.com.br/2020/04/29/residenciais-de-idosos-terao-r-12-milhao-para-enfrentamento-ao-coronavirus-na-capital/ ) em 29/04/2020 - 06:54. O COMUI gostaria de saber: 1 -  Por que a reportagem menciona casas geriátricas sem deixar claro que tal doação é exclusiva para entidades assistenciais.? Esta informação incompleta está gerando questionamentos constantes frente às demais entidades. 2 - Por que a reportagem não menciona que os recursos são oriundos do Fundo do Idoso, captado em sua maioria pelas próprias entidades? 
Sessão Plenária nº 011/2020 do COMUI, 29 de abril de 2020.

LÉLIO LUZARDI FALCÃO, Presidente do COMUI.
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